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o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Departamento
Nacional de Infra-Estrura de Transporte - DENIT, para Que realize estudos para a
ampliacão na laraura com acostamento da Dista da Rodovia PR 558 até a Santa Casa
de Misericórdia no Município.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES PODER L ATIVO, 29 de maio de 2007.



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA.NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) ;'OpTõ-~E DE iNPIC'AÇ/\.O. REQUERiMENT(1 E/nu PRUET<') ( (jl"< fi uiEsMA nu opnSTA
f!NALlDADE: DE: OUTRO JA APROVADO (ART!GO 167 !NCISO VI; CONFORME DOCUMENTO
ANEY.J

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( )

~
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Campo Mourão'1V de Maio de 2007.
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Chefe da Divisão Legislativa



529/2007 - 09/03 - REQUERIMENTO- - Roque Aparecido de Freitas - Mana
Aparecida Tureck Diniz - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Ademir Franco de lima -
Salvador Martins Turíbio - CHEFE DO 13° DISTRITO RODOVIÁRIO DO DER DE
CAMPO MOURÃO - SOLICITANDO AO MESMO QUE PROVIDENCIE A
CONSTRUÇÃO DE ACOSTAMENTO, NOS DOIS LADOS DA PISTA, NO TRECHO
ENTRE A VILA RIO GRANDE E A SANTA CASA REGIONAL DE CAMPO MOURÃO
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C.N.P.J. 79.869.772/0001-1
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicaçãon° /2007 ( ) Projeto de Lei n° /2007

( ) Indicação Legislativa nO IltCID /2007 ( ) Projeto de Resolução /2007c'I()Requerimento . /2007 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2007

( ) Outros r, . /2007 ( ) Moção n° /2007
/)l. 'Ifl\dwiÍ1~

AUTOR~ES): U .........
OCORRENCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

OQ Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ..............

) Inorgânico por ferir: ................................................................................................

) Ilegal por ferir: ......

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ... ............

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~ / S /2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutiyo
(X..) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutiyo em anexo.
( ) Diligências.


